
O nosso compromisso
para a próxima legislatura:

Reforço dos direitos dos
imigrantes

Limitação poderes
discricionários do SEF

Acesso permanente à
regularização para

todos os que cá vivem e
trabalham

Acesso melhorado
à nacionalidade

portuguesa

Dignificação
da lei de asilo

Pôr em prática a lei con-
tra a discriminação raci-

al

Apoio às associações de
imigrantes

Uma concepção
multicultural da

sociedade portuguesa

Combate à exploração
dos trabalhadores

imigrantes

.Alteração da legislação sobre
a entrada, permanência, saída e
expulsão de estrangeiros em Por-
tugal,  por forma a garantir nomea-
damente: a limitação dos poderes
discricionários atribuídos ao SEF;
uma política de concessão de vistos
mais aberta e transparente; a exclu-
são liminar da possibilidade de apli-
cação automática da pena acessó-
ria de  expulsão e da possibilidade
da sua aplicação a cidadãos que
possuam autorização de residência
permanente ou cujo agregado fami-
liar se     encontre legalmente radi-
cado em  Portugal; aprovação de
um mecanismo legal com carác-
ter permanente, destinado a pos-
sibilitar a  regularização da situa-
ção de cidadãos em situação irre-
gular que  residam e trabalham em
Portugal..Reformulação da lei da nacio-
nalidade  que, mantendo aquisições
legais positivas como a possibilida-
de da dupla nacionalidade, facilite a
aquisição de nacionalidade portu-
guesa, quer originária quer por na-
turalização, de modo a constituir um
factor positivo de integração com
direitos na sociedade portuguesa..Reformulação da legislação
sobre o direito ao asilo, de forma
a, nomeadamente, reconhecer o di-
reito de asilo em Portugal por razões
humanitárias;.Criação de mecanismos con-
cretos de aplicação da legislação
aprovada sobre associações de
imigrantes e de combate à discri-
minação racial, nomeadamente a
rápida instituição da Comissão Con-
tra a Discriminação Racial; o reforço
da participação das associações de
Imigrantes no Conselho Consultivo
para os assuntos da Imigração e  seu
efectivo funcionamento; a adopção
de um programa de medidas, de in-
formação e de procedimentos, que
garantam a efectiva execução práti-
ca por todas a entidades públicas e

privadas dos princípios aprovados
na lei contra a discriminação racial
em matéria de educação, saúde, se-
gurança social, cultura, desporto, ha-
bitação; instituição imediata e
desburocratizada dos mecanismos
de apoio às associações de imigran-
tes..Acabar com a ineficiência  e
prepotência que caracterizam o
Serviço de Estrangeiros e Frontei-
ras (SEF),  para que este actue de
forma correcta, célere e respeitadora
dos direitos fundamentais, bem
como a tomada urgente de medidas
para desburocratizar e simplificar a
emissão e renovação das autoriza-
ções de residência..Assegurar uma política de Edu-
cação baseada numa concepção
multicultural da sociedade  portu-
guesa..Prosseguir uma política de pro-
gressiva extensão dos direitos
políticos  aos cidadãos imigrantes
em Portugal..Defender que Portugal, em
conformidade com a sua dupla con-
dição de país de emigrantes e
imigrantes, se bata por uma política
na União Europeia de alargamento
da liberdade de circulação e dos
direitos cívicos e sociais dos cida-
dãos imigrantes.

mais respeito
pelos imigrantes
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